
 

 

 

 

Anexo III – Carta para Administrador Fiduciário   

(modalidade Direto/PCO) 

[local], [dia] de [mês] de [ano]. 
À 
[DENOMINAÇÃO DO ADMINISTRADOR FIDUCIÁRIO]  
[ENDEREÇO DO ADMINISTRADOR FIDUCIÁRIO]  
[CNPJ DO ADMINISTRADOR FIDUCIÁRIO] 
[E-MAIL DO ADMINISTRADOR FIDUCIÁRIO] 
 

Com cópia para: 
[DENOMINAÇÃO DO DISTRIBUIDOR CEDENTE]  
[CNPJ DO DISTRIBUIDOR CEDENTE]  
[E-MAIL DO DISTRIBUIDOR CEDENTE] 
 

Ref.: Solicitação de Alteração de Distribuidor e Modalidade de Investimento  

 

Prezados Senhores, 

 

Vimos, pela presente, informar que os investidores, cujos CPFs estão discriminados no Anexo 

deste documento, do [DENOMINAÇÃO DO DISTRIBUIDOR CEDENTE] , com sede em 

[ENDEREÇO DO DISTRIBUIDOR CEDENTE], inscrito no CNPJ sob o nº [CNPJ DO DISTRIBUIDOR 

CEDENTE], terão as posições de investimento transferidas para [DENOMINAÇÃO DO 

DISTRIBUIDOR CESSIONÁRIO], com sede em [ENDEREÇO DO DISTRIBUIDOR CESSIONÁRIO], 

inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ DO DISTRIBUIDOR CESSIONÁRIO], por Conta e Ordem 

conforme solicitação dos investidores ao Distribuidor Cedente e ao Distribuidor Cessionário. 

 

Em face dessa alteração, o(s) signatário(s), representante(s) legal(is) do Distribuidor 

Cessionário, vêm, pela presente, requerer ao [DENOMINAÇÃO DO ADMINISTRADOR 

FIDUCIÁRIO], que as posições descritas em nome dos investidores conforme Anexo, 

vinculados à Distribuidora Cedente, sejam transferidos à [DENOMINAÇÃO DO DISTRIBUIDOR 

CESSIONÁRIO]. 



 

 

 

 

O Distribuidor Cessionário declara, ainda, para os devidos fins, que os investidores, 

vinculados ao Distribuidor Cedente, concordam com o processo de transferência, cabendo 

ao Distribuidor Cedente toda e qualquer responsabilidade pela transferência ora solicitada, 

comprometendo-se, ainda, a indenizar e eximir o Administrador Fiduciário de 

responsabilidade por quaisquer reivindicações, demandas, ações ou processos que 

eventualmente sejam instaurados contra ele, nas esferas administrativa e judicial 

relacionadas ao presente pedido de transferência. 

 

O Distribuidor Cessionário não tem qualquer responsabilidade por atos ou fatos, de qualquer 

natureza, inclusive os fiscais, notadamente os relacionados às retenções e recolhimento do 

imposto de renda, e os obrigacionais, nos termos da Regulação vigente, decorrentes das 

atividades relacionadas à Administração Fiduciária dos Fundos e/ou à Distribuição de cotas 

dos Fundos realizada pelo Administrador Fiduciário ou Distribuidor Cedente, conforme o 

caso, e que, por conseguinte, qualquer reivindicação relacionada ao período anterior à 

efetiva transferência dos investimentos para o Distribuidor Cessionário será de 

responsabilidade do Administrador Fiduciário ou do Distribuidor Cedente, conforme o caso. 

 

Ademais, o Distribuidor Cessionário declara, para os devidos fins, que o processo de 

transferência não implicará em alteração da titularidade das cotas, nos termos da Regulação 

vigente. 

 

Os investimentos dos investidores nos Fundos, após a transferência, serão realizados por 

Conta e Ordem por meio do Distribuidor Cessionário [DENOMINAÇÃO DO DISTRIBUIDOR 

CESSIONÁRIO], em consonância com o estabelecido na Regulação vigente, cabendo à ele 

toda a responsabilidade decorrente de tal forma de atuação, incluindo, mas não se 

limitando, à responsabilidade pelo cadastro dos investidores e por informar ao 

Administrador Fiduciário os seus respectivos códigos. 

 



 

 

 

 

O Distribuidor Cessionário é responsável por responder possíveis questionamentos 

realizados pelo Distribuidor Cedente e pelo Administrador Fiduciário sobre o processo. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

____________________________________________________________________ 

[DENOMINAÇÃO DO DISTRIBUIDOR CESSIONÁRIO] 

CNPJ: [CNPJ DISTRIBUIDOR CESSIONÁRIO] 

 

ANEXO À CARTA PARA ADMINISTRADOR FIDUCIÁRIO (MODALIDADE DIRETO/PCO) 

NOME 
DO 

FUNDO 

CNPJ 
DO 

FUNDO 

CPF  
/CNPJ 

NOME DO 
INVESTIDOR 

CONTA 
CEDENTE 

CONTA 
CESSIONÁRIO 

MONTANTE QUANTIDADE 
DE COTAS 

[nome 
do 

fundo] 

[nº 
CNPJ 

do 
fundo] 

[nº CPF 
investidor] 

[nome do 
investidor] 

[nº conta ou 
código do 
investidor 

atrelado ao 
Cedente no 

Administrador] 

[nº conta 
atrelada ao 

Cessionário no 
Administrador] 

[parcial ou 
total] 

[caso parcial, 
quantidade 
solicitada] 

 

 

 

 

 

 

 


